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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº05/2025 
(Processo Administrativo nº 157/2025)  

Torna-se público que o Município de Conchas realizará licitação, conforme modalidade, forma, critério de julgamento 

e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Lei 

Orgânica do Município, Decretos Municipais nº 2.406 de 24/07/2020 e nº 3.145, 03 de janeiro de 2024 e a Lei 

Complementar n.º 123/2006 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital.  

 

Modalidade e Regime Concorrência Eletrônica do Tipo – MENOR PREÇO  

Regime de Execução Empreitada por preço unitário 

Critério de Julgamento Menor Preço Global 

Plataforma de disputa www.bll.org.br (acesso identificado). 

Início de recebimento das 
propostas 

04/06/2025 - a partir das 09:00hs 

Cadastro das Propostas no 
site 

 Até às 09:00hs do dia 02 de junho de 2025 

Abertura das Propostas 
(seção) 

23/06/2025 - a partir das 09:00 horas 

Início da disputa de lances 23/06/2025 - a partir das 9:30 horas 

Modo de Disputa ☐ Aberto  

Visita Técnica  FACULTATIVA mediante prévio agendamento 

Benefícios ME/EPP      Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 

Permitida a participação de 
consórcio 

     Sim, conforme Art.  15 da Lei 14133 de 2021 

Garantia de proposta  
(art. 58 da Lei 14.133/2021) 

SIM.  R$ 1.060,00 (um mil e sessenta reais)   

Garantia da CONTRATAÇÃO 
– Art.96 da Lei. 

SIM.  -  Para a licitante vencedora – 5% do valor total do contrato   

Valor Estimado da 
Contratação 

R$ 106.002,38 (cento e seis mil e dois reais trinta e oito centavos) 

Convênio   N.º 103170/2023 - Recurso Estadual.  

Locais em que serão 
divulgadas informações 
sobre o certame 

- Plataforma BLL Compras - www.bll.org.br (acesso identificado).  
- Site Oficial da Prefeitura: www.conchas.sp.gov.br; 
- D.O.Município; 
- D.O.E; 
- Jornal de Grande Circulação Diária: Folha de São Paulo (KALI PROPAGANDAS)  

Pedidos de esclarecimentos 
e impugnações e Recursos 

Orientações nos Itens 10 e 14 deste Instrumento 

 

http://www.conchas.sp.gov.br/
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1. DO OBJETO 
1.1- O objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recapeamento 
Asfáltico na Rua Ayrton Sena da Silva, localizada no Conjunto Habitacional Dr. Luiz Gonzaga Pinto Moreira, 
em Conchas, com Recursos Provenientes do Governo Estadual (Termo de Convênio N.º103170/2023), de acordo 
com os documentos que integram o Projeto Básico constantes dos Anexos de Caderno Técnico, integrante do Edital.  
 
1.2- A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Termo de Referência/Projeto Básico 
que instruem a presente licitação, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. PODERÃO PARTICIPAR do presente procedimento eletrônico as empresas que: 
a) Possuam ramo de atividade pertinente ao objeto desta contratação e que atendam a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos. 
b) Estejam previamente e devidamente credenciadas no Portal BLL - Bolsa de Licitações e Leilões: 
www.bll.org.br (acesso identificado). 
c) O licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências previstas neste Edital, bem como 
com a descrição técnica constante dos Anexos do Caderno Técnico do presente edital. 
 
 2.2 - Será permitida a participação de empresas em consórcio, sujeita às seguintes regras:  

a) As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de constituição de 

consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável principal, perante o Município 

de Conchas/SP, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária estabelecida na 

alínea “d”. Por meio do referido instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar 

quitação;  

b) Apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação 

técnica, à qualificação econômico-financeira, à regularidade fiscal e à regularidade trabalhista. As consorciadas 

poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico-financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixados neste Edital relativamente à qualificação técnica e 

econômico-financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para fins de 

qualificação econômico-financeira;  

c) As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por intermédio de mais de um 

consórcio; 

d) As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase da 

licitação quanto na da execução contratual;  

e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro antes da 

celebração do ajuste contratual decorrente da licitação.  

f) A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada pela Prefeitura de 

Conchas/SP e será condicionada à comprovação de que a empresa substituta/ingressante preenche os requisitos 

exigidos para habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, além da comprovação de que o 

consórcio mantém, no mínimo, os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores 

para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados à ocasião do certame.  

2.2.1. - O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação da licitante. 
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
2.4.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
2.4.2. A obtenção de benefícios a que se refere o item 2.4.1 fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante apresentar DECLARAÇÃO de observância 
desse limite na licitação ANEXO VIII. 
2.4.3- A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no edital. 
 
2.5. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; (Lei das sociedades anônimas). 
2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
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2.5.9. De entidades e associações do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - 
OSC1, atuando nessa condição. 
2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
2.5.11. Pessoas Jurídicas que deixarem de apresentar a comprovação da garantia da propostas no valor de R$ 
1.060,00 (um mil e sessenta reais), que equivale a 1% do valor estimado para esta contratação, como requisito de 
pré-habilitação, nos termos do art. 58 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, em uma das seguintes 
modalidades:  
a) caução em dinheiro;  
b) títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, com validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega das propostas; e,  
d) seguro-garantia de seguradora sediada no Brasil, válido por pelo menos 60 (sessenta) dias, a contar da entrega 
das propostas.  
2.5.12.  A devolução da garantia para licitar prestada pela licitante vencedora será efetuada após a publicação do 
extrato do contrato no Diário Oficial do Município, caso seu valor não seja utilizado para complementar o montante 
da garantia contratual. 
 
2.6. De pessoas jurídicas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração 
Pública em geral, nos termos do artigo 156, IV da Lei nº 14.133/2021; 
2.6.1. De pessoas jurídicas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a 
Administração de Conchas nos termos do artigo 156, inciso III da Lei nº 14133/2021, em conformidade com a Súmula 
51 do TCE/SP2; 
2.6.2- De pessoas jurídicas que estiverem sob processo de falência, judicialmente decretada; 
2.6.3.  O impedimento de que trata o item 2.5.4, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
 
2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

 
1

 As ONGs, fundações, associações, cooperativas, organizações sociais e organizações religiosas são as principais entidades do Terceiro Setor. 

2 Súmula 51 do TCE/SP - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os 
órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 
10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilia a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme 
o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.2.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica, realizar seu credenciamento 
prévio no sistema BLL, constante da página eletrônica: https://bllcompras.com 
3.2.2. Deverá o licitante credenciado remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos 
de habilitação e a proposta quando classificado em primeiro lugar e os documentos complementares; 
3.2.3.  A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual por meio de seu operador designado indicará 
implícito conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.2.4. O acesso do operador à Concorrência Eletrônica, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome 
do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
3.2.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer concorrência 
eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões. 
3.2.6.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.2.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes à concorrência eletrônica. 
3.2.8. A participação na Concorrência, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
3.2.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
3.2.10. É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da sessão 
da Concorrência Eletrônica, sob pena de desclassificação do licitante. 
 
3.2.11. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 3097-4646 ou através da Bolsa de Licitações 
e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:contato@bll.org.br
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3.2.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta com o preço, observado o disposto no item 8  deste Edital. 
 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal; 
3.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
 
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo 
de que trata o subitem acima. 
 
3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
sendo vedado: 
3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 
3.12.2. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4- VISITA TÉCNICA FACULTATIVA 
4.1. Para realização da visita técnica, de natureza facultativa, poderão os interessados dirigir-se ao local onde será 
realizada a obra de Recapeamento Asfáltico na Rua Ayrton Sena da Silva, localizada no Conjunto Habitacional 
Dr. Luiz Gonzaga Pinto Moreira, em Conchas no período compreendido entre a data da publicação deste Edital 
e aquela prevista para a abertura da sessão pública, no horário compreendido entre 08:30 às 16:00 horas. Contato 
pelo telefone (14) 3845-8011.  
 
4.2. Para as empresas que optarem pela realização da visita técnica, será disponibilizada a Declaração de Vistoria 
Técnica, e seu representante deverá declarar que conheceu o ambiente operacional da obra de Recapeamento 
Asfáltico, e concorda com os termos do Projeto Básico. (MODELO NO ANEXO XI) 
 
4.3. A Declaração de Realização de Vistoria Técnica deverá ser anexada no sistema juntamente com os 
documentos necessários para a habilitação.  
 
4.4. A empresa que NÃO optar por realizar a visita técnica, deverá apresentar declaração afirmando que as 
informações contidas no edital e seus anexos foram suficientes para que ela pudesse conhecer o objeto contratado 
e formular sua proposta de preço. (MODELO NO ANEXO XII) 
4.4.1. A Declaração de NÃO Realização de Vistoria Técnica deverá ser anexada ao sistema juntamente com os 
documentos necessários à habilitação.  
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4.5. Como se trata de visita facultativa, a empresa que, porventura, deixar de apresentar a DECLARAÇÃO 
NEGATIVA DA VISITA, (ANEXO XII) não será inabilitada, sendo permitido, neste caso, o Agente de Contratação 
promover diligências para completar a documentação. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá elaborar sua proposta, no sistema eletrônico, www.bll.org.br, mediante utilização da chave de 
identificação e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhar da PROPOSTA, contendo preços unitários 
e totais para todos os itens e no final o “VALOR TOTAL GLOBAL”. 
 
5.1.1. A proposta também deverá conter: 
5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico;  
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.3.1. A proponente deverá apresentar o cálculo do BDI da obra, de acordo com a legislação de regência. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.6.1. A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a proponente examinou criteriosamente 
os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a elaboração de proposta voltada à execução do objeto 
licitado em todos os seus detalhamentos. 
5.6.2. Os materiais a serem empregados na execução dos serviços, serão fornecidos pela empresa contratada e 
todos os custos de aquisição, transporte, armazenamento e utilização, deverão estar inclusos nos preços propostos. 
Os materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações técnicas, bem como serem aprovados 
pela fiscalização da Secretaria de Obras da Prefeitura. 
5.6.3. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não comprometam o 
interesse público e da Administração, conforme artigo 12, inciso III da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2023. 
 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ou, Tribunal de contas da União, quando se 
tratar de recursos federais, podendo ensejar na aplicação das penalidades previstas no item 13 deste instrumento 
convocatório. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 
 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total global.  
 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 
 
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.12. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração 
da sessão pública. 
6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
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lances intermediários. 
6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
 
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente 
de valores. 
 
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
 
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.16. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, quando 
for o caso, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006.  
6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
6.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.20.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.21. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Tribunal de Contas da União, se o caso. 
 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.6 deste 
edital. 
 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
Em conformidade com a lei Federal 14133 de 2021, a Inexequibilidade será analisada conforme o Art. 59, nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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seguintes casos: 

a) A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 
bem classificada; 

b) A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes 
que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput 59 da lei de licitações; 

c) No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e de 
sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades 
do mercado correspondente; 

d) No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração; 

e) Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor 
cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta 
Lei. 
7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO (Artigo 62 da Lei Federal n.º 14.133/2021) 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para  demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral. 
 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral constante do 
PNCP, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
8.5. A habilitação será verificada observando-se a apresentação dos documentos por ele exigidos. 
 
8.6. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8.7. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.8  A verificação da documentação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
 
8.9. Os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
 
8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou  a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 64), complementação de informações 
acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame e para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
 
8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoio poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.7. (24 horas após a convocação na plataforma). 
 
8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
8.2.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 66 da Lei nº 14.133/2021) 
A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser compatível com o objeto 
licitado, consistirá em: 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
b) No caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) e 
cópia de documento oficial com foto do microempreendedor; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedade empresária; 
d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias; 
e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
f) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
g) Certidão ou ficha cadastral da Junta Comercial, da sede da licitante, comprovando a qualidade de ME, EPP ou 
MEI (Esse documento é obrigatório apenas para ME/EPP/MEI). 
 

8.3 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei nº 14.133/2021) 

A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser comprovada através da apresentação de 
Certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal, referente ao ramo de atividade do objeto licitado, relativa ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, não havendo necessidade de apresentação de Certidão emitida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual referente ao ramo de atividade do objeto licitado, relativa ao 
domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá ser comprovada através da apresentação de Certidão 
expedida pela Procuradoria da Fazenda do Estado, relativa à débitos inscritos em dívida ativa; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal Mobiliária relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do 
licitante, que deverá ser comprovada através da apresentação de Certidão expedida pelo município da sede do 
licitante. 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser comprovada através da apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
III - As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de 
Negativa. 
IV - A licitante devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em conformidade com 
a Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
mesmo que apresentem alguma restrição. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e/ou 
trabalhista, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 
V - O prazo para regularização fiscal e/ou trabalhista será contado a partir da adjudicação objeto da licitação ao 
licitante vencedor e homologação o procedimento licitatório. 
VI - A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21. 
 
8.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021) 
De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão apresentar: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (Art. 69, II da Lei nº 
14.133/2021.) 
a1) Na hipótese em que a certidão de recuperação judicial for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial em vigor (sentença), 
acompanhada do Plano de Recuperação que foi homologado nos termos da Súmula 50 do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo3, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data não superior a 180 (cento 
e oitenta) dias da apresentação das propostas. A não apresentação de um ou de outro resultará na Inabilitação da 
licitante. 
a2) No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em andamento, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura 
do certame, se outro prazo não constar do documento. 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (inciso I, art. 69), já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou 

 

3 Súmula 50 do TCE/SP - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais 

poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
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domicílio ou em outro órgão equivalente, mencionado o número do livro diário e das folhas em que encontra 
transcrito o número do registro do livro da junta comercial, acompanhada dos termos de abertura e encerramento 
de modo a comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta.  
As empresas que realizam escrituração digital via SPED contábil devem apresentar o Balanço Patrimonial e o Termo 
de Abertura e Encerramento do Diário Geral, bem como o recibo de entrega digital.  
b.1) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 02 (dois) anos, os documentos referidos no item acima 
(Item a) limitar-se-ão ao último exercício. 
b.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 01 (um) ano, essa deverá apresentar apenas o balanço 
de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, bem como ser devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 
  
b.3) Para comprovação da boa situação financeira da empresa, o Balanço apresentado na forma do item b, deverá 
apresentar, em documento apartado (folha separada), os índices mínimos de solvência, conforme abaixo: 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > 1,0 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
LC = Ativo Circulante > 1,0 

Passivo Circulante 
 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo < 0,50 
Ativo Total 

 
8.5 - HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei nº 14.133/2021) 

a) Comprovante de Registro ou inscrição da licitante no CREA ou em outra entidade profissional competente, 
compatível com o objeto da licitação. 
a.1) No caso da empresa licitante não ser registrada ou inscrita no CREA ou no CAU do Estado de São Paulo, 
deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 
 
b) Comprovação da qualificação técnica operacional da empresa, mediante apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, demonstrando aptidão para desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis em características e quantidades com o objeto do presente procedimento 
licitatório, comprovando a execução de no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da quantidade prevista neste Edital 
(Súmula nº. 24 TCESP), admitido o somatório de atestados de capacidade técnica, de forma a ampliar a competição 
do certame. 
b.1) Na aptidão referida no item anterior deverá ser comprovada a efetiva execução pela empresa, de serviços de 
características semelhantes, conforme a seguir indicada: 
 

b.1.1) Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente CBUQ – 

espessura 4 cm 

38,64m³  = 50% (19,32m³) 
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c) Comprovação da qualificação técnica profissional – Comprovação de que o licitante possui, em seu quadro 
permanente, na data prevista para a entrega da proposta, um profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, que será o responsável técnico pela execução dos serviços, devidamente 
registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), que seja detentor de, no mínimo, um atestado de responsabilidade técnica por execução de obra(s) de 
características semelhantes ao do objeto desta licitação, principalmente nas atividades de maior relevância, 
conforme itens abaixo, independentemente do quantitativo. 
 
c.1 – Indicação do responsável técnico da empresa com a sua devida anuência como responsável, com a devida 
comprovação de vínculo profissional. 
c.2 – A comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, 
ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha 
os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços (Súmula 25 do TCESP), o qual deverá 
firmar declaração assumindo o compromisso de que se responsabilizará pela execução dos serviços objeto do edital 
em apreço, se porventura a licitante sagrar-se vencedora do processo licitatório. 
A análise das comprovações de que tratam os itens b1) e c) se dará à luz da súmula 30 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, sendo admitida a apresentação de comprovações de execução de serviços similares aos 
mencionados como referência.  
 
8.6 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - DECLARAÇÕES 
 
a) DECLARAÇÃO de que atende aos requisitos de habilitação e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). ANEXO IV 
 
8.6.  DECLARAÇÃO comprovando a situação regular junto ao Ministério do Trabalho, no molde do inciso XXXIII do 
artigo 7º da CF (emitida pela própria licitante, assinada pelo representante legal ou seu procurador); ANEXO V 
 
8.7. DECLARAÇÃO de que a empresa cumpre todas as normas relativas à saúde, higiene e segurança do trabalho 
de seus empregados (emitida pela própria licitante, assinada pelo representante legal ou seu procurador); - ANEXO 
VI 
 
8.8. DECLARAÇÃO de aceitação das condições editalícias e físicas para a execução do objeto licitado, bem 
como das cláusulas contratuais, constantes da minuta de contrato (emitida pela própria licitante, assinada pelo seu 
representante legal ou seu procurador); ANEXO VII 
 
8.9. DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.  ANEXO IX 
 
8.10. DECLARAÇÃO expressa da licitante, sob as penas da Lei, de que recebeu a pasta contendo o Edital, seus 
anexos e respectiva minuta do contrato, e que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação.  (Modelo habitual da licitante) 
 
8.11. DECLARAÇÃO contendo a indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado para 
a realização do objeto desta licitação, bem como, da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos. (Modelo habitual da licitante) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. Constituem motivos para inabilitação do licitante: 
a) A não apresentação da documentação exigida para habilitação. 
b) A apresentação de documentos com prazo de validade vencido (exceto para empresas devidamente enquadrada 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06) 
c) A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão; 
d) O não cumprimento dos requisitos de habilitação; 
e) Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o agente de contratação, respeitada a ordem de 
classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim sucessivamente, até a apuração 
de uma oferta aceitável cujo licitante atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
9.2. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. Nas certidões 
solicitadas será considerado o prazo de validade constante no documento ou o previsto em lei, e na sua ausência, 
quando emitidas no máximo até 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data limite para o recebimento das 
propostas. 
 
9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
9.4. A prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS e a Certidão negativa de falência, concordata, recuperação 
judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.bll.org.br. 
 
10.11. Encerrada a fase de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto 
no art. 71 da Lei n.º 14.133 de 2021. 
 
11. DO PREÇO E REAJUSTE  
11.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo adjudicado. 
 
11.2. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, trabalhistas 
e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local da obra, transporte, etc. e, constituirá, a qualquer 
título, a única e completa remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra 
remuneração será devida. 
 
11.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, realizada em JANEIRO/2025 (Art. 92, V e §3º da Lei nº 14.133/2021). 

 
11.4. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA, contados da data da elaboração do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 
11.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
11.6. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo a necessidade de  restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato que deverá 
ser comprovado pela Contratada e aprovado pela CONTRATANTE. 
 
11.7. O equilíbrio de que trata o item anterior será deliberado pela Administração a partir de requerimento formal do 
interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando 
eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento e nunca de forma não retroativa. 
 
11.8. Ocorrendo queda nos preços praticados no mercado a Administração convocará a(s) licitante(s) vencedora(s) 
para proceder ao equilíbrio de preço para menor, sob pena de desclassificação da proposta e aplicação das 
penalidades impostas neste edital e contrato. 
 
11.9. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu 
valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 125 da Lei 14.133/2021. 
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11.10. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 
 
12. DO CONTRATO E GARANTIA PARA CONTRATAR 
12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante termo de contrato, a ser firmado entre as 
partes, conforme minuta do ANEXO I deste Edital. 
 
12.2. Para a formalização do contrato a empresa adjudicatária do objeto da licitação deverá apresentar os 
documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários à contratação, atualizados, caso 
solicitados. 
 
12.3. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou no original, 
com prazo de validade em vigor na data da apresentação e serão retidos juntadas no processo administrativo 
pertinente à contratação. 
 
12.4. O Contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor ou sócio da empresa, 
com apresentação, conforme o caso e, respectivamente, de procuração ou contrato 
social, acompanhados de cédula de identidade. 
 
12.5. É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e condições estabelecidos, 
inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo da aplicação das penalidades cabíveis, retomar 
o procedimento, mediante agendamento de nova Sessão Pública, ou revogar a licitação. 
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 
13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
13.1.5. Fraudar a licitação; 
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
13.1.7. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.7.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.7.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
13.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 
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13.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
13.2. Com fulcro na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 213.2.1. Advertência; 
13.2.2. Multa; 
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
 
13.4. A multa será recolhida em percentual de até 10% (dez por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
13.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação. 
 
13.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º da Lei n.º 14.133/2021. 
 
13.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.7., caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades. 
 
13.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções impostas, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no e-mail: 
licitacao2@conchas.sp.gov.br / licitacao4@conchas.sp.gov.br 
 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. A concessão 
de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos 
autos do processo de licitação. 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
15 - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 117 da Lei nº 14.133/2021) 
15.1 - A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da lei, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
 
15.2 - O Fiscal deverá ser designado pela autoridade competente, através de documento formal, onde deverá conter 
as informações do objeto a ser fiscalizado, suas obrigações como fiscalizador e, principalmente campo próprio para 
assinatura de concordância com a designação do servidor que fará atuação de fiscal do contrato (§ 3º, Art. 8 da Lei 
nº 14.133/2021) 
 
15.3 - Preferencialmente o fiscal a ser designado deverá conhecer do serviço a ser executado, dispor de 
compatibilidade com as atribuições, conhecer da complexidade do serviço a ser executado, quantitativos e regras 
constantes deste instrumento. 
15.4 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
15.5 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
15.6 - O fiscal da Ata de Registro de Preços poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
 
15.7.  DOS PRAZOS 
15.7.1. O contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato.  
15.7.2. O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de emissão da Ordem 
de Serviços - OS, admitindo-se a prorrogação da vigência do prazo de validade do contrato nas hipóteses 
estabelecidas no artigo 111 do Lei nº 1.433/2021, e prazo máximo estabelecido no cronograma de execução. 

  
 15.8. Ocorrendo rejeição, total ou parcial, da prestação de serviços, a Contratante sustará o pagamento da fatura 

correspondente até o saneamento da irregularidade, bem como poderá rescindir o contrato, no todo ou em parte, 
de acordo com a sua conveniência.  

  

mailto:licitacao2@conchas.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art7
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 15.9. Nos casos de interrupção ou retardamento na execução da obra por qualquer motivo, a licitante contratada 
diligenciará, para a sua conclusão, a obtenção de outros meios necessários à sua consecução, devendo o fato ser 
comunicado ao Fiscal do Contrato imediatamente, sem que disso resulte qualquer responsabilidade ou ônus para a 
Prefeitura. 

  
 15.10. Quando o caso fortuito, a força maior ou o fato do princípio ocasionar a interrupção da execução, a Empresa 

deverá comunicar a ocorrência ao Fiscal do Contrato, imediatamente, especificando as causas e providências 
adotadas.  

  
 15.11. A rejeição da obra ou etapa dela não ensejará na prorrogação do prazo da entrega/execução da obra e a 

Empresa reembolsará o Município de Conchas/SP as despesas com inspeção que resultarem em rejeição, bem 
como dos valores eventualmente pagos pelo fornecimento dos produtos rejeitados pela fiscalização.  

  
 15.12. O prazo para iniciar a execução das obras licitadas é de até 10 (dez) dias úteis a contar da emissão da 

Ordem de Serviço – OS, que deverá ser emitida pelo Gestor do contrato.  
 
15.13. Após a competente homologação do processo, a Empresa vencedora será regularmente convocada para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, firmar o contrato. 
 
15.14 - GARANTIA CONTRATUAL 
15.14.1. A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, até o momento 
da sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º da 
Lei Federal n.º 14.133/2021.  
 
15.14.2. No caso de seguro-garantia, a prestação da garantia pelo contratado será efetuada em até 1 (um) mês, 
contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 
 
15.15. Em relação ao seguro-garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de sua renovação no 
período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento da sua execução e incluir 
a cobertura dos valores relativos a multas eventualmente aplicadas. 
 
15.16. A Contratante utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a 
essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem 
causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 
 
15.17. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato serão 
descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo estipulado na decisão que determinar a aplicação 
da penalidade. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
 
15.18. Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao 
CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da 
garantia prestada e o débito verificado. 
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15.19. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser integralmente 
recomposto no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sempre contados da utilização ou da notificação pela Contratante, o 
que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 
 
15.20. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 
CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja mantido o percentual de 5% (dois por cento) 
do valor do Contrato. 
 
15.21. Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será complementada no prazo de 
15 (quinze) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das 
sanções previstas. 
 
15.22. Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das modalidades previstas no 
art. 96, §1º da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
 
15.23. A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 
liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar eventuais obrigações da 
CONTRATADA. 
             
15.24. Nas contratações de serviços contínuos com vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 
será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos neste item. 
 
15.25. Desde que cumpridas todas as obrigações contratuais por parte da licitante contratada, a garantia prestada 
será liberada ou restituída no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da declaração de 
cumprimento das obrigações contratuais. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DA OBRA  
16.1. A obra, objeto desta licitação, se dará nos termos do artigo 140, inciso 6° da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de 
abril de 2021, e alterações subsequentes, de acordo com as necessidades da Licitadora. 
 
17. DA FORMA DE PAGAMENTO  
17.1. O pagamento se dará por medições não inferiores a 10% do valor, realizadas mensalmente ou conforme 
Cronograma Físico Financeiro, efetivamente entregues e aceitas pelo Fiscal do Contrato, o engenheiro da 
Prefeitura, sendo o pagamento realizado em até 30 (trinta) dias após a validação da nota fiscal.  
 
17.2. Para liberação da última parcela, deverá ser apresentado, ao final da obra, o Cadastro Nacional de Obras 
referente a Declaração de Regularidade de Obra junto à Receita Federal. 
 
17.3. Consta neste edital e na minuta do contrato, as condições de apresentação da medição, formas de pagamento, 
condições de recebimento da obra, sanções de inadimplemento, rescisão e obrigações das partes. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação. 
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18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 
 
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico Plataforma BLL Compras - 
www.bll.org.br (acesso identificado).  - Site Oficial da Prefeitura: www.conchas.sp.gov.br; 
 

18.11. A licitante vencedora deverá, na assinatura do contrato, apresentar o Atestado de Responsabilidade Técnica 
– ART devidamente recolhido para a obra, objeto deste edital, juntamente com a Comprovação da Garantia, essa 
no valor correspondente a 5% do valor do contrato, nas modalidades previstas na Lei nº 14.133/21.  

 

18.12. A empresa deverá manter atualizado o Diário da Obra.  

 

18.13. Fica designado o senhor XXXXXXXXXXX, como gestor do contrato e o senhor XXXXXXXXXXXX, como fiscal 
do contrato. 

 
18.14. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, o foro competente é o da Comarca de Conchas/SP, 
com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 
19. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
19.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos da lei orçamentária anual a ser 
executada no orçamento programa vigente do município, na seguinte dotação orçamentária: 
 

- Órgão...............:  02       EXECUTIVO 

- Unidade Orçamentária: 02.06 Secretaria de Obras, Habitação e Trânsito  

- UNIDADE EXECUTORA...: 02.06.01 Obras e Habitação. 

- Funcional programática: 154510011.1.207000 Recape Asf. Rua AirtonS.Silva/em. Vitão Cachorrão 

http://www.conchas.sp.gov.br/
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- Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, Nº Red. 1493; Fonte 1 – Tesouro; N. Red. 1494 – Fonte 

2 - Transferências e Convênios Estaduais Vinculados 

 
20. DOS ANEXOS 
20.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
CADERNO TÉCNICO  
MEMORIAL DESCRITIVO (PDF Anexo)  
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (PDF Anexo)  
COMPOSIÇÃO BDI (PDF Anexo)  
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO (PDF Anexo)  
PROJETO (PDF Anexo) 
 
ANEXOS  

a) ANEXO I - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  
b) ANEXO II - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  
c) ANEXO III - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
d) ANEXO IV - Declaração negativa da superveniência, em qualquer ente da federação, de fato impeditivo à 

habilitação, incluso compromisso em declará-lo(s), caso venha(m) a ocorrer (emitida pela própria licitante, 
assinada pelo representante legal ou seu procurador);  

e) ANEXO V - Declaração de situação regular junto ao Ministério do Trabalho, nos moldes do inciso XXXIII do 
artigo 7º da CF (emitida pela própria licitante, assinada pelo representante legal ou seu procurador);  

f) ANEXO VI - Declaração de que a empresa cumpre todas as normas relativas à saúde, higiene e segurança 
do trabalho de seus empregados (emitida pela própria licitante, assinada pelo representante legal ou seu 
procurador);  

g) ANEXO VII - Declaração de aceitação das condições editalícias e físicas para a execução do objeto licitado, 
bem como das cláusulas contratuais, constantes da minuta de contrato (emitida pela própria licitante, 
assinada pelo seu representante legal ou seu procurador);  

h) ANEXO VIII- Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), deverá ser 
apresentada uma declaração, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, 
estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

i) ANEXO IX- Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
j) ANEXO X - Modelo Da Proposta (OBSERVAÇÃO: A licitante arrematante terá o prazo de 2 (duas) horas a 

partir do encerramento da etapa de lances para apresentar proposta de preços detalhada conforme lance 
declarado vencedor do certame)  

k) ANEXO XI – Modelo de declaração de Visita Técnica; e 
l) ANEXO XII – Modelo de declaração de dispensa de Visita Técnica.  

 
Conchas, 03 de junho de 2025. 

 
 
 

Paulo Nunes de Almeida 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº05/2025 
(Processo Administrativo nº 157/2025) 

 
ANEXO I 

 
MINUTA TERMO DE CONTRATO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCHAS, E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 

A Prefeitura Municipal de Conchas, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 
46.634.119/0001-17, situada na Rua Minas Gerais, nº 707, Centro – Conchas - SP, REPRESENTADA POR 
XXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e o (a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
........................, sediado (a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado 
(a) por .................................., conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2025 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Concorrência n° __/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa Especializada para Execução de 
Recapeamento Asfáltico na Rua Ayrton Sena da Silva, localizada no Conjunto Habitacional Dr. Luiz Gonzaga 
Pinto Moreira, em Conchas conforme as especificações técnicas constantes do Projeto Básico e outros 
documentos técnicos que integram este Edital como Anexos. 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.2.1. O Termo de Referência;  
1.2.2. O Edital da Licitação, todos os artigos aplicáveis da Lei n.º 14.133 de 2021 e Lei 123 de 2006. 
1.2.3. A Proposta do CONTRATADO;  
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA II - VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA E CONCLUSÃO 

 2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
2.1.1. O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de emissão da Ordem 
de Serviços - OS, admitindo-se a prorrogação da vigência do prazo de validade do contrato nas hipóteses 
estabelecidas no artigo 111 do Lei nº 1.433/2021.  
. 

 2.2. O prazo para iniciar a execução das obras é de até 10 (dez) dias a contar da emissão da Ordem de Serviço – 
OS, que deverá ser emitida pelo gestor do contrato.  
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CLÁUSULA III – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Edital de Licitações, e todos os Anexos deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA IV – PREÇO  
4.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....                                  )  
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
4.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, realizada em JANEIRO/2025 (Art. 92, V e §3º da Lei nº 14.133/2021). 
 
4.5. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA, contados da data da elaboração do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
4.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
4.7. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo a necessidade de  restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato que deverá 
ser comprovado pela Contratada e aprovado pela CONTRATANTE. 
 
4.8. O equilíbrio de que trata o item anterior será deliberado pela Administração a partir de requerimento formal do 
interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando 
eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento e nunca de forma não retroativa. 
 
4.9. Ocorrendo queda nos preços praticados no mercado a Administração convocará a(s) licitante(s) vencedora(s) 
para proceder ao equilíbrio de preço para menor, sob pena de desclassificação da proposta e aplicação das 
penalidades impostas neste edital e contrato. 
 
4.10. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu 
valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 125 da Lei 14.133/2021). 
 
4.11. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 
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CLÁUSULA V - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
5.1. DA MEDIÇÃO  
5.1.1. As medições das obras serão apresentadas mensalmente, compreendendo o período de 01 a 30/31 de cada 
mês, mediante protocolo junto ao fiscal do contrato, entre o 1º e 10º dia útil do mês subsequente ao de execução, 
de acordo com cronograma físico-financeiro e com base nos preços unitários constantes do contrato. 
 
5.1.2.  Os serviços realizados em período inferior a 15 (quinze) dias de execução, contados da data de início da 
Ordem de Serviços, poderão ser apresentados na medição do mês seguinte, considerando esta como primeira 
medição. 
 
5.1.3. A medição será apresentada através de planilha devidamente assinada pelo responsável da empresa 
contratada, bem como pelo profissional responsável pela execução da obra, submetida à aprovação do responsável 
pela fiscalização do contrato. 
 
5.1.4. Se a medição apresentada pela contratada não atingir o percentual estabelecido no cronograma mensal 
correspondente e devidamente contratado, a contratada terá que apresentar oficialmente os motivos que justifiquem 
efetivamente as ocorrências que influenciaram a execução, apresentando também os ajustes dos percentuais para 
as medições futuras no cronograma físico-financeiro. 
 
5.1.5. O responsável pela fiscalização do contrato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento efetivo dos 
documentos da medição, para aprovar ou reprovar a medição apresentada, inclusive se manifestar favoravelmente 
ou em contrário aos percentuais de execução e respectiva justificativa, devendo, se for o caso, determinar que a 
contratada proceda à imediata correção sob pena de suspender o processo de pagamento até a sua regularização 
integral.  
 
5.1.6. A partir da segunda medição, a contratada apresentará o Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão de Regularidade expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, com prazos de validade vigentes, referentes à CEI da respectiva obra, 
conforme o caso, bem como da comprovação do recolhimento do ISS, referente aos serviços no município onde 
está sendo executado e ainda: 
a) a apresentação da relação de empregados que estiverem envolvidos na prestação dos serviços contratados; 
b) a apresentação das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social – GFIP, relativo ao mês imediatamente anterior; 
c) a comprovação do pagamento de todos os direitos garantidos (piso salarial, adicionais, equipamentos de 
segurança etc.) por sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho referente à categoria a 
qual pertençam; 
d) a apresentação da folha de pagamento dos referidos empregados; e 
e) a apresentação de cópia do instrumento normativo vigente e aplicável à categoria.  
5.1.6.1.  A não apresentação dos documentos acima elencados implicará na não autorização de emissão da Nota 
Fiscal devendo o contratado providenciar as medidas saneadoras. 
 
5.1.7.  A não regularização no prazo consignado pelo fiscal ou eventual defesa considerada improcedente, ensejará 
na comunicação ao gestor sobre a inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de medição em 
aberto.  
 
5.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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5.1.9. Entregue cada medição devidamente atestada, o responsável pelo acompanhamento da execução decidirá e 
determinará a emissão de competente Nota Fiscal dos serviços executados, devendo a contratada discriminar o 
número da medição correspondente e a licitação que originou o contrato e o valor total da medição.  
 
5.1.10. No corpo da Nota Fiscal, em local apropriado, deve a contratada efetuar os destaques dos tributos a serem 
retidos, exigidos pela legislação vigente, indicando o percentual correspondente de cada retenção, bem como seus 
valores, e ao final destacar o valor total líquido a ser pago, sem o que permanecerá suspenso o pagamento. 

5.1.11. A nota fiscal será recebida pelo responsável pela fiscalização do contrato que terá o prazo de 05 (cinco) para 
encaminhar o processo para o gestor ou diretamente para setor responsável para adoção das providências 
necessárias para pagamento. 

5.1.12. O recebimento definitivo vinculará a aprovação da última medição. 

5.2. PAGAMENTO  
5.2.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura através de medições mensais, a última mediante o 
recebimento das obras, com apresentação de nota fiscal com termo de recebimento do órgão requisitante, a vista 
com crédito em conta corrente bancária da adjudicatária. Em sua proposta a licitante deverá declinar a agência 
bancária e o número da conta. O Município de Conchas não se responsabilizará por outra forma de cobrança. 
 
5.2.2. Os pagamentos obedecerão a ordem de entrada das faturas. 
 
5.2.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 
5.2.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  
 
5.2.5. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor das retenções dos tributos 
cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos da Instrução Normativa da Secretaria da Receita 
Federal vigente em vigor. Deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida sem rasura, e em 
letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco, a respectiva Agência, número do Convênio, e 
o número do Cadastro Nacional de Obras. 
 
5.2.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida 
e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus a Prefeitura. 
5.2.7.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 
 
5.3.  Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
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CLÁUSULA VI - OBRIGAÇÕES (art. 92, X, XI e XIV)  
A CONTRATANTE se obriga a:  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta.  
 
6.2. Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos materiais entregues e dos serviços executados, verificando 
o atendimento às especificações e demais normas técnicas.  
 
6.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da entrega do objeto contratado, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
 
6.4. Atestar as faturas/notas fiscais;  
 
6.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos estabelecidos no edital e neste instrumento, 
ressalvadas as hipóteses previstas no edital e seus anexos e neste contrato; 
 
6.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;  
 
6.7. Decidir, na condição de controlador, quaisquer questões referentes ao tratamento de dados pessoais que 
surgirem no decorrer deste contrato, no âmbito da Lei Federal nº 13.709, de 14 agosto de 2018, com suas alterações 
subsequentes. 
 
A CONTRATADA se obriga a:  
6.8. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:  
 
6.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e do Código Civil que versam garantia da obra e vícios construtivos;  
 
6.10. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 
de materiais e/ou o início das obras contratadas e suas respectivas fases, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
 
6.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
6.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;  
 
6.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
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6.14. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; e 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
6.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
6.16. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
 
6.17. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
 
6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
6.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 
6.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021);  
 
6.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE;  
 
6.24. Cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados, nº 13709 de 2018, no âmbito deste contrato e observar as 
instruções por escrito do CONTRATANTE no tratamento de dados pessoais.  
 
CLÁUSULA VII – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  
7.1. A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 5% (cin.co por cento) do valor total do Contrato, até o momento da 
sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.  
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7.2. No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo contratado será efetuada em até 1 (um) mês, contado 
da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 
7.3. Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de sua renovação no período 
compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento da sua execução e incluir a cobertura 
dos valores relativos a multas eventualmente aplicadas. 
 
7.4. A Contratante utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a 
essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem 
causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 
 
7.5. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato serão descontados 
da garantia caso não venham a ser quitados no prazo estipulado na decisão que determinar a aplicação da 
penalidade. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 
 
7.6. Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao 
CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da 
garantia prestada e o débito verificado. 
 
7.7. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser integralmente recomposto 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sempre contados da utilização ou da notificação pela Contratante, o que ocorrer 
por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 
 
7.8. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 
CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja mantido o percentual de 5% (dois por cento) 
do valor do Contrato. 
 
7.9. Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será complementada no prazo de 15 
(quinze) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das 
sanções previstas. 
 
7.10. Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das modalidades previstas no art. 
96, §1º da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
 
7.11. A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório 
da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar eventuais obrigações da CONTRATADA. 
             
7.12. Nas contratações de serviços contínuos com vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 
será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos neste item. 
 
7.13. Desde que cumpridas todas as obrigações contratuais por parte da licitante contratada, a garantia prestada 
será liberada ou restituída no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da declaração de 
cumprimento das obrigações contratuais. 
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CLÁUSULA VIII - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
8.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
8.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas, de modo concomitante ou não, 
as seguintes sanções:  
I - Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
IV - Multa: moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias;  
V - Multa compensatória: de até 10% (dez por cento) por inexecução parcial ou total do objeto para qualquer atraso 
superior a 5 (cinco) dias, que prejudique a prestação do serviço público, ficando a Administração autorizada a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.  
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8.6. Na aplicação das sanções será considerada (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  
 
8.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
 
8.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
8.11. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA IX - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto.  
 
9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.  
9.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO ficará ele 
constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas e, poderá a Administração optar 
pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual.  
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9.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.  
9.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
9.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
9.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.  
 
9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:  
9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
9.4.3. Indenizações e multas.  
 
9.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).  
 
CLÁUSULA X - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
 

- Órgão...............:  02       EXECUTIVO 

- Unidade Orçamentária: 02.06 Secretaria de Obras, Habitação e Trânsito  

- UNIDADE EXECUTORA...: 02.06.01 Obras e Habitação. 

- Funcional programática: 154510011.1.207000 Recape Asf. Rua AirtonS.Silva/em. Vitão Cachorrão 

- Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, Nº Red. 1493; Fonte 1 – Tesouro; N. Red. 1494 – Fonte 

2 - Transferências e Convênios Estaduais Vinculados 

 
CLÁUSULA XI – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
CLÁUSULA XII – ALTERAÇÕES  
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.  
 
12.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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CLÁUSULA XIII - DA PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 
13.1. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à execução do 
presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e em respeito a toda a 
legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se 
limitando à Lei Geral de proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018), sob pena de incidência de multa por 
descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem 
prejuízo de perdas e danos. 
 
13.2. O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses constantes no art. 7º 
da Lei 13.709/2018: mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; para cumprimento de obrigação legal 
ou regulatória pelo controlador pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados 
necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, 
convênios ou instrumentos congêneres, e nas demais condições constantes do artigo 7º da presente lei. 
 
CLÁUSULA XIV - DA ANTICORRUPÇÃO 
14.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento 
jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, e, 
no que lhe forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: 
a) Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais (Convenção da OCDE) – Decreto n.º 3.678/2000; 
b) Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) – Decreto n.º 4.410/2002; 
c) Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) – Decreto n.º 5.678/2006. 
 
14.2. A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas 
que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei n.º 12.846/2013; 
 
14.3. A CONTRATADA se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, 
funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n.º 12.846/2013; 
 
14.4. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se perante a 
CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente 
instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei n.º 12.846/2013, art. 5º. 
 
14.5. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte da 
CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 
a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – PAR, nos termos do Decreto nº 
11.129/2022, com aplicação das sanções administrativas cabíveis; 
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei n.º 
12.846/2013. 
 
14.6. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e integra em 
conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 
 
CLÁUSULA XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Fica designado o senhor XXXXXXXXXXXX, como gestor do contrato e o senhor XXXXXXXXXXXXXX, como 
fiscal do contrato. 
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15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e do Decreto 
Municipal nº XXX/XXXX e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
15.3. Fica eleito o foro da Comarca de Conchas/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente ata. 
 

XXXXXXXXX- XX, XXX de XXXX de 2025. 

 
XXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

EMPRESA 
CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS   1)______________________________ RG  ____ 2 RG  
  

TESTEMUNHAS   2)______________________________ RG  ____ 2 RG  
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 
(Processo Administrativo nº 157/2025)  

ANEXO II 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

 
CONTRATANTE:   
CONTRATADO:   
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    
OBJETO:    
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail: (*)   
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ou Tribunal de Contas da União, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código   de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:_____________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME  
Nome:    
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome:    
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
Pela CONTRATADA: 
Nome:    
Cargo:   
CPF:    
Assinatura:    
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:    
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:    
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:      
Nome:     
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 
tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 
licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 
do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 
11/2021) 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 
(Processo Administrativo nº 157/2025  

ANEXO III –  
TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

Concorrência Eletrônica nºxx/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICXIPAL DE CONCHAS 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATO N.º XXX/2025 
 
As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à execução do 
presente INSTRUMENTO, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e em respeito 
a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, 
mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n.º 13.709/2018), sob pena de incidência de 
multa por descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 
As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos titulares estarão garantidos e 
resguardados quanto: 
I – a confirmação da existência do tratamento; 
II – o acesso aos dados pessoais tratados; 
III – a correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 
IV – a anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; 
V – a portabilidade dos dados pessoais; 
VI – a informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada o compartilhamento de dados; 
VII – informar as consequências da revogação do consentimento; e 
VIII – a informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada. 
 
As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das requisições realizadas por titulares 
de dados, providenciando, de forma imediata, ou no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, justificando os motivos 
da demora. 
 
E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo em 02 (duas) vias do mesmo teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, constituindo ato jurídico perfeito e representando o livre 
exercício da vontade das partes. 
 

xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxx de 2025. 
 

     xxxxxxxxxxxxxx                           xxxxxxxxxxxxx 
Prefeitura de Conchas                                                 Contratada 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 
(Processo Administrativo nº 157/2025)  

 
ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO. 
(Modelo) 

 
 

A empresa_______, cadastrada no CNPJ sob número_____ , sediada na______, na cidade de_______, 
representada por __________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (vínculo com a empresa, por exemplo, 
sócio-gerente. O signatário do documento deverá ter poderes de decisão, quer pelo fato de ter sido incumbido de 
desenvolver atividades de administração e gerência no contrato social ou estatuto da empresa, quer por procuração 
com firma reconhecida em Cartório, subscrita por pessoa detentora de tais poderes), portador do RG nº ________ , 
cadastrado no CPF sob número ________ , residente e domiciliado na cidade de ________, DECLARA que não há, 
em qualquer ente da Federação, fato superveniente impeditivo à sua habilitação para participação em 
Processos/procedimentos licitatórios junto a órgãos públicos, comprometendo-se a declará-lo(s) caso venha(m) a 
ocorrer.  
 

Local e data 
 
 
 

____________________________________ 
Representante legal 
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ANEXO V 
 

 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR JUNTO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO, EM ATENDIMENTO AO 

INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF. 
(Modelo) 

 
 

A empresa_________, cadastrada no CNJP sob número________, sediada na _____ , na cidade de _____ , 
representada por ______ , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (vínculo com a empresa, por exemplo, sócio-
gerente. O signatário do documento deverá ter poderes de decisão, quer pelo fato de ter sido incumbido de 
desenvolver atividades de administração e gerência no contrato social ou estatuto da empresa, quer por procuração 
com firma reconhecida em Cartório, subscrita por pessoa detentora de tais poderes), portador do RG nº_____ , 
cadastrado no CPF sob número _________ , residente e domiciliado na cidade de _________, DECLARA que está 
em situação regular junto ao Ministério do Trabalho, nos moldes do inciso XXXIII do Artigo 7º da CF.  
 

Local e data 
 
 
 

____________________________________ 
Representante legal 
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ANEXO VI 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE, HIGIENE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO DOS EMPREGADOS. 

(Modelo) 
 
 

A empresa __________, cadastrada no CNJP sob número _________, sediada na _________, na cidade de 
________, representada por__________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (vínculo com a empresa, por 
exemplo, sócio-gerente. O signatário do documento deverá ter poderes de decisão, quer pelo fato de ter sido 
incumbido de desenvolver atividades de administração e gerência no contrato social ou estatuto da empresa, quer 
por procuração com firma reconhecida em Cartório, subscrita por pessoa detentora de tais poderes), portador do 
RG nº_________, cadastrado no CPF sob número________, residente e domiciliado na cidade de________ , 
DECLARA que cumpre todas as normas relativas à saúde, higiene e segurança do trabalho de seus empregados.  
 

Local e data 
 
 
 

____________________________________ 
Representante legal 
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ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES EDITALÍCIAS E FÍSICAS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS LICITADOS E DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

(Modelo) 
 

A empresa____, cadastrada no CNJP sob número___ , sediada na ____ , na cidade de _____, representada 
por_________ , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (vínculo com a empresa, por exemplo, sócio-gerente. O 
signatário do documento deverá ter poderes de decisão, quer pelo fato de ter sido incumbido de desenvolver 
atividades de administração e gerência no contrato social ou estatuto da empresa, quer por procuração com firma 
reconhecida em Cartório, subscrita por pessoa detentora de tais poderes), portador do RG nº _________ , 
cadastrado no CPF sob número _________, residente e domiciliado na cidade de ______, DECLARA que ACEITA 
E SE SUBMETE, sem reservas, aos itens editalícios, às cláusulas contratuais constantes dos autos da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xx/2025 e às condições físicas ora estipuladas para a execução.  
 
 

Local e data 
 
 
 

________________________________ 
Representante legal 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 
 
 
Modalidade: Concorrência Eletrônica nº.05/2025.  
Objeto: ______________ 
 
 
A empresa______ , inscrita no CNPJ sob o nº______ , por intermédio de seu representante legal, Sr(a)_____, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º e do CPF n.º , DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e art. 11 do Decreto nº 6.204/2007.  
 
DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo Edital 
e seus anexos, no contrato formalizado entre as PARTES, e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade 
da presente declaração.  

DECLARAMOS POR FIM, QUE EM ATENÇÃO AO § 2º DO ART. 4º DA LEI 14133 DE 2021, ESTAMOS CIENTES 

QUE QUAISQUER VALORES QUE EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA ANUAL SÃO DE INTEIRA 

RESPONSABILIDADE DESTA LICITANTE. 

 
Xxxxxxxxxxx de xxxxxxxxxxxx, de 2025. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  
 
 

Local e data 
 
 
 

_________________________________ 
Representante legal 
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ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
[Local, dia mês e ano]  
 
AO  XXXXXXXXXXXXXX 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2025  
 
Prezados Senhores,  
 
[nome completo do representante do Licitante] _________, portador do R.G. n.º _____, na qualidade de 
representante devidamente constituído deste Licitante, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que:  
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que seu conteúdo não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato desta Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta Licitação, quanto a participar ou não da referida Licitação;  
d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação, antes da adjudicação do objeto da 
referida Licitação;  
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer integrante do XXXXXXXXXX antes da abertura oficial das propostas; e  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la.  
 
 
 

[Assinatura do Responsável pelo Licitante] 
[nome completo e cargo do responsável pelo Licitante] 

[razão social ou denominação do Licitante] 
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ANEXO X - MINUTA DA PROPOSTA 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Razão Social: .......................................................................................................  
Endereço: .............................................................................................................  
Bairro: ............................... – Município/Estado: ................................................  
CNPJ/MF: ...................................... Inscrição Estadual: ....................................  
 
Ao XXXXXXXXXXXXX - XX, ...... de ................................ de 2.025  
 
Referência: Concorrência Eletrônica nº 05/2025 - Processo nº157/2025  
Objeto: .................................................... 
 
Com o presente vimos formular nossa proposta para a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx PARA XXXXXXXXXXXXXXXXX, 
na forma do Edital de Concorrência nº 05/2025, que é a seguinte (em reais):  
 
VALOR GLOBAL: R$ ............................... (POR EXTENSO)  
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: ............... (não inferior a 60 dias)  
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO.........................  
PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 meses  
NOME/RG/CPF/DATA DE NASCIMENTO/ENDEREÇO E E-MAIL DO RESPONSÁVEL PARA ASSINAR 
CONTRATO: XXXX  
Nº da Conta Bancária.......................  
Nº da Agência...........................  
Banco.................  
 
Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal nº 14.133/21 e 
suas alterações e às cláusulas e condições do respectivo Edital de que trata a presente proposta; que observaremos, 
integralmente e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.  
 
Atenciosamente, 
 
 
 

(Assinatura do representante legal da licitante e seu carimbo de C.N.P.J.) 
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ANEXO XI –  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 
 
O XXXXXXXXXXXXXX, através do XXXXXXXXX (NOME DO DEPARTAMENTO), declara que a 
empresa_______________, inscrita no CNPJ sob nº ____, por meio de seu representante legal devidamente 
constituído o Sr.(a) _________________, portador da cédula de Identidade RG nº _________________________, 
realizou a visita técnica no dia ___________, horário____________, a obra de Recapeamento asfáltico,  sito a Av. 
Dr. José Petillo,  em todas as áreas internas e externas, e que tomou conhecimento das condições contidas no Edital 
da presente licitação.  
  
Atesto para os devidos fins.  
 
XXXXXXX/XX, ____ de __________ de 2025.  
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do visitante 

 
 

 
 
 

_________________________________ 
XXXXXXXXXXX (Nome) 
XXXXXX(Departamento) 
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ANEXO XII –  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 
 
 
 
Eu, _________________, portador da cédula de Identidade RG nº _________________________ e do CPF 
nº_____________________, na condição de representante devidamente constituído de _______________, inscrita 
no CNPJ sob nº ____, declaro, sob as penas da lei, que possuímos pleno conhecimento de todas as condições que 
possam, de qualquer forma, influir sobre o custo dos serviços e de seu respectivo cronograma de execução, pelo 
que não alegaremos desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para se 
eximir das obrigações assumidas perante o XXXXXXXXXXX Atesto para os devidos fins.  
 
 
XXXXXXXXX/XX, ____ de __________ de 2025 

 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante da empresa 

 
 

.  
 
 
 

_________________________________ 

Secretário de Engenharia e Obras 
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   Obra Bancos  B.D.I. Encargos Sociais 

   RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

LOCAL: RUA AIRTON SENNA DA SILVA 

Bairro : Cohab IV 

CDHU - 01/2025 - São 

Paulo SINAPI - 12-

2024 - SÃO PAULO 

23,7% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases. 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit 

com 
BDI 

Total 

1 
  SERVIÇOS PRELIMINARES     4.483,62 

1.
1 

02.08.05
0 

CDHU Placa em lona com impressão digital e estrutura em 
madeira 

m2 18,00 201,37 249,09 4.483,62 

2   RECAPEAMENTO ASFÁLTICO     96.503,40 

2.1 03.07.05
0 

CDHU Fresagem de pavimento asfáltico com espessura 

até 5 cm, inclusive carregamento, transporte até 

1 quilômetro e descarregamento 

m2 966,00 11,89 14,70 14.200,20 

2.
2 

54.03.23
0 

CDHU Imprimação betuminosa ligante m2 966,00 6,46 7,99 7.718,34 

2.
3 

54.03.21
0 

CDHU Camada de rolamento em concreto betuminoso 

usinado quente - CBUQ - espessura 4 cm 

m3 38,64 1.560,43 1.930,25 74.584,86 

3   SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL     5.015,36 

3.1 70.03.0
12 

CDHU Placa para sinalização viária em alumínio composto, 
totalmente refletiva com 

película III/III - área até 2,0 m² 

m2 0,36 1787,45 2.211,07 795,98 

3.
2 

70.04.0
01 

CDHU Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2´ e comprimento de 
3,6 m 

unid. 2,00 1314,07 1.625,50 3.251,00 

3.
3 

10250
9 

SINAPI PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA 
TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE 

VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 

m2 20,34 38,49 47,61 968,38 

        106.002,38 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO       MUNICÍPIO:    

     DATA BASE: 

 
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES 
INSTITUICIONAIS  CONCHAS 

 
jan/25 

      
  OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

  

 
PRAZO PROPOSTO 

  RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - RUA AIRTON 
SENNA DA SILVA 

 
INÍCIO: data da assinatura do convênio. 

  
 

FINAL: 720 dias a partir da data da assinatura do convênio 

      
ITEM SERVIÇO UNIDADE 1ª ETAPA TOTAL 

      PERÍODO:   

        
Prazo de liberação: em 
30 dias após a 
expedição da ordem de 
serviço. 

PRAZO DE 690 
EXECUÇÃO:                 

      
  

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

m² 18,00   

R$ 4.483,62 
                                      

4.483,62  

2 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

m² 966,00   

R$ 96.503,40 
                                    

96.503,40  

3 SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 
m² 20,34   

R$ 5.015,36 
                                      

5.015,36  
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RECURSOS ESTADUAL     
                                  
100.000,00  

RECURSOS PRÓPRIOS     
                                      
6.002,38  

TOTAL     
                                  
106.002,38  

 
 
 
 
 
 
 


